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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
COMPRAS SAUDE
COMUNICAGAO INTERNA 37/2026

PARA: Setor de Licitagdes

ASSUNTO: Parecer acerca da impugnacao interposta por AIR LIQUIDE BRASIL LTDA no
Pregdo Eletrénico n° 021/2026.
REFERENCIA: Processo Licitatério n° 080/2026.

I.  RELATORIO

Trata-se de analise solicitada por esse pregoeiro, referente a impugnacao tempestiva
interposta pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA contra os termos do edital do Pregédo
Eletrdnico n® 021/2026.

O certame possui como objeto a contratagcdo de empresa especializada no
fornecimento de recarga de oxigénio medicinal, com disponibilizagdo de cilindros em
regime de comodato, bem como aquisicdes de materiais correlatos, para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Salde.

A impugnante alegou diversas omissdes e impropriedades técnicas no Termo de
Referéncia e no instrumento convocatoério, razdo pela qual o setor de licitagbes
encaminhou os autos a este Setor de Compras para manifestagdo de mérito.

Abaixo, passa-se a analise pormenorizada de cada um dos pontos suscitados.

. DAANALISE DE MERITO

1.1 - Da omissao quanto ao quantitativo de cilindros (Regime de Comodato)

A licitante aduz que o edital e seus anexos falham ao nao estipular o quantitativo
exato de cilindros que deverao permanecer nas unidades de saude em regime de
comodato.

Com razédo a impugnante. A auséncia dessa informacgao inviabiliza que os licitantes
calculem de maneira precisa os seus custos operacionais de imobilizagao e logistica. O
art. 18, inciso Il, da Lei n® 14.133/2021 estabelece como requisito obrigatdrio da fase
preparatoria a definicdo do objeto com gquantitativos precisos e unidades de medida
adequadas.

A indefinicdo afeta diretamente a exequibilidade e a formulagdo equitativa das
propostas.

» Providéncia: O apontamento deve ser acolhido.

« Texto sugerido para alteragao no Edital/TR: Inserir a seguinte disposicdo no
item descritivo do objeto: "Para a plena execugéo contratual, a Contratada devera
disponibilizar, simultaneamente, em regime de comodato, o seguinte quantitativo

estimado de cilindros para atender ininterruptamente as unidades de satde do
Municipio:
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- 80 (oitenta) cilindros de 10m® (50 litros);
- 30 (trinta) cilindros de 3m® (20 litros);
- 60 (sessenta) cilindros de 1m® (50 litros)."

1.2 - Daredagéo genérica dos requisitos de qualificagéo técnica

A impugnante alega que o item de qualificagdo técnica (8.3) traz redacgéo vaga,
como "quando exigida pela legislagao aplicavel", o que conferiria incerteza 3 fase de
habilitagéo.

Sem razdo a impugnante neste ponto. A leitura atenta do instrumento
convocatorio e de seus anexos demonstra que a Administragéo foi clara e objetiva ao
estipular os requisitos de habilitagdo técnica.

O item 10.4 (Qualificagdo Técnica) do Termo de Referéncia/Edital ja estabelece
de forma expressa e detalhada as exigéncias sanitarias necessarias, incluindo a
comprovagao de autorizagéo de funcionamento e licenga sanitaria.

Portanto, néo hé que se falar em omisséo ou genericidade. O edital ja contempla
as exigéncias de Autorizacdo de Funcionamento de Empresa (AFE) e Alvara Sanitério,
garantindo a aptiddo técnica e a regularidade sanitdria da licitante, em estrita
observancia ao art. 67 da Lei n® 14.133/2021.

A expresséo "quando exigida pela legislacdo aplicavel" refere-se apenas a
complementos normativos especificos, ndo afastando a obrigatoriedade dos
documentos sanitarios basilares ja listados nos subitens subsequentes.

» Providéncia: O apontamento deve ser NEGADO, mantendo-se a redacao original
do edital, que j4 exige de forma clara e especifica a comprovacgéo de autorizagdo

de funcionamento e licenga sanitéria, conforme detalhado no item 10.4

(Qualificagéo Técnica).

11.3 - Da omissao de exigéncia de registro no Conselho de Classe (CRQ/CRF)

A empresa argumenta que a atividade objeto do pregdo demanda que a licitante
comprove inscrigdo em conselho de fiscalizagéo profissional (Quimica ou Farmacia),
bem como a respectiva responsabilidade técnica.

A fundamentagdo da impugnante estd escorreita. O art. 67, inciso |, da NLLC
determina a exigéncia de apresentagio da certiddo de registro na entidade profissional
competente como meio de aferi¢éo da qualificagéo técnica.

Os gases medicinais possuem regras de fabricagéo e distribuicdo que exigem a
presenga de profissional habilitado nos quadros da empresa (Resolugdes normativas
dos conselhos CRQ e CRF).

» Texto sugerido para alteracao no Edital/TR: Incluir a exigéncia de: "Certid4o de

Registro ou Inscricdo da empresa licitante e do respectivo Responsével Técnico
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no Conselho Regional de Quimica (CRQ) ou Conselho Regional de Farmacia (CRF)
da regido sede da licitante."

11.4 - Do grau de pureza do oxigénio (99% x 99,5%)

A impugnante alega que o grau de pureza de 99% previsto no edital seria inadequado
para oxigénio medicinal, sustentando gue a pureza minima de 99,5%.

Sem razédo a impugnante neste ponto. A especificagdo de pureza minima de 99%
prevista no Termo de Referéncia encontra amparo na propria Farmacopeia Brasileira,
62 edicdo, Volume Il - Monografias Gases Medicinais, que estabelece como padrao de
gualidade para o oxigénio medicinal o percentual minimo de 99% (noventa por cento).

A Administragdo pautou-se, portanto, em norma técnica oficial e reconhecida pela
ANVISA para a fixagédo do requisito de pureza do produto.

Ademais, o art. 42 da Lei n® 14.133/2021 determina que as especificagdes técnicas
devem observar as normas técnicas oficiais aplicaveis, € a Farmacopeia Brasileira
editada pela Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria é o referencial normativo brasileiro
para a qualidade de medicamentos e insumos farmacéuticos.

Tendo a préopria monografia oficial previsto o patamar de 99%, ndo ha que se falarem
erro material ou em inadequacao da exigéncia editalicia.

Cabe registrar, ainda, que o percentual de 99% assegura a eficacia terapéutica do
oxigénio para uso medicinal, sendo plenamente compativel com as finalidades clinicas
a que se destina o produto no @&mbito da rede municipal de sadde.

A alegacao de que 99% seriam caracteristicos de "oxigénio industrial" ndo encontra
respaldo na monografia farmacopeica vigente, que disciplina justamente o oxigénio
medicinal.

e Providéncia: O apontamento deve ser NEGADO, mantendo-se a exigéncia de

pureza minima de 99% conforme previsto no edital e em consonéncia com a
Farmacopeia Brasileira, 62 edigao, Volume |l - Monografias Gases Medicinais.

1.5 - Da exigéncia de registro na ANVISA para o "Kit de Valvula Reguladora com
Fluxémetro"

Em seu quinto ponto, a impugnante relata a auséncia de exigéncia de registro
sanitario aplicdvel aos acessorios exigidos (kit de valvula com fluxédmetro), produtos
caracterizados como materiais para saude (correlatos).

O argumento é valido e legal. Por se enquadrarem como produtos ou materiais para
a saude, tais itens demandam registro, cadastro ou notificagdo na ANVISA, conforme
dita a Lei n°® 6.360/1976. A falta de exigéncia de tal registro no certame colocaria a
Administragdo em risco de adquirir produtos inseguros ou ndo regulamentados.

» Texto sugerido para alteragdo no Edital/TR: Inserir a determinagédo de que:

"Para a comprovacdo técnica dos acessorios, notadamente o Kit de Valvula
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Reguladora com Fluxémetro, a licitante devers apresentar documento
comprobatério de registro, cadastro ou notificacdo vigente do produto expedido
pela Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitéria (ANVISA)."

11.6 - Da auséncia de indice para reajuste anual

Por fim, a pega impugnatéria demonstra que o edital silencia guanto ao indice
econdmico de corregdo monetéria para o reajuste anual, em afronta estabilidade do
contrato e ao equilibrio econémico-financeiro.

Atese estd de acordo com a NLLC. O art. 25, § 7°, e o art. 92, inciso V, ambos da Leij
n®14.133/2021, tornam obrigatoria a fixagéo prévia no edital e no contrato do critério, da
data-base e do indice de reajustamento de precos. Diante da natureza continua da
demanda de salde, tal previsdo é inafastével.

e Providéncia: O apontamento deve ser acolhido, com a indicagéo técnicado IPCA

como indice oficial por esta Secretaria.

» Texto sugerido para alteragdo no Edital/TR (e minuta de Ata): Adicionar a
clausula de reajuste: "Em caso de prorrogagao ou vigéncia superior a 12 (doze)
meses contados a partir da data do or¢amento estimado, os valores serdo
reajustados utilizando-se como base a variagdo acumulada do IPCA (indice
Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo), divulgado pelo IBGE, ou indice oficial
que venha a substitui-lo."

II1 - CONCLUSAO E ENCAMINHAMENTOS

Diante de todo o exposto, este Setor de Compras da Secretaria de Salde
manifesta-se pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL da impugnagéo
interposta por AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, acolhendo-se os itens .1, 1.5 e 1.6, e
NEGANDO-SE os itens 1.2 (qualificagéo técnica) e Il.4 (grau de pureza do oxigénio),
porquanto o edital ja prevé as exigéncias sanitérias de forma clara e a pureza de 99%
encontra respaldo na Farmacopeia Brasileira, 62 edicéo, Volume Il — Monografias Gases
Medicinais.

As omissbes acolhidas (quantitativo de cilindros, registro ANVISA para kits e
indice de reajuste) referem-se a aspectos basilares de estruturagao da contratagéo
publica, afetando diretamente a formulagdo de propostas pelos interessados e a
conformidade sanitaria do objeto, de modo que sua corregdo ndo caracteriza mero
formalismo.

Quanto a qualificagdo técnica e ao grau de pureza, as exigéncias editalicias j4 se
mostram suficientes e em estrita conformidade com as normas técnicas e sanitarias
vigentes.

Por fim, em observéncia estrita ao § 1° do art. 55 da Lei n° 14.133/2021, que
determina que modificagées no instrumento convocatdrio ensejam nova publicidade,
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recomenda-se a esse Setor de Licitagoes / Pregoeiro(a) a adogao das seguintes
providéncias:

1. Acatamento oficial da impugnagéo, com fulcro na presente manifestagao;

2. Suspensao da sessdo de abertura de propostas outrora designada para o dia
01/07/2026;

3. Implementagéo das alteragdes sugeridas nesta Cl ao Termo de Referéncia, Edital
€ Seus anexos;

4. Subsequente republicagdo do Instrumento Convocatdrio, restituindo-se o prazo
integral estatuido na legislagcdo regente aos eventuais licitantes.

Atenciosamente,

Mario Campos, 26 de junho 2026.

)
EDUARDO Jé NIOR ARAUJO SANTIAGO

Compras Salde | Secretaria Municipal de Salude
Prefeitura Municipal de Mario Campos
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